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INDICAÇÃO N° 064/2023

Nos termos dos artigos 180 e 188 do Regimento Interno, 

indico ao Poder Executivo Municipal que viabilize junto a 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo a iniciativa de 

integrar nas festividades ou eventos culturais realizados 

pelo Município, os trabalhos Serviço Social do Transporte 

e Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte.

J U S T I F I C A T I V A

O serviço do SEST/SENAT é articular as ações de 

desenvolvimento profissional e de promoção social, com ferramentas e tecnologias 

dedicados ao conhecimento e à qualificação, contribuindo para o aumento da 

produtividade, da competitividade e do fortalecimento do setor de transporte brasileiro.

Então, expor os trabalhos nos eventos e festividades 

promovidas pelo Município trará conhecimento a sociedade diamantinense

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 03 de abril de 2023
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